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DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DA  FRENTE
PARLAMENTAR MUNICIPAL DE PESQUISA E
EMPREENDEDORISMO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º.  Fica criada a  Frente Parlamentar Municipal de Pesquisa e Empreendedorismo, com o

objetivo de promover a articulação entre universidades, centros de pesquisa, empresas e poder público

para fomentar a transformação de conhecimento científico em soluções inovadoras, gerando empregos

e desenvolvimento econômico sustentável no município.

Art.  2º.  São  objetivos  específicos  da  Frente  Parlamentar  Municipal  de  Pesquisa  e

Empreendedorismo:

I. Mapear demandas locais de inovação e empreendedorismo, identificando gargalos e
oportunidades para pesquisadores e startups;

II. Promover conexões entre academia, outras instituições de ensino, empresas, órgãos
de fomento e investidores;

III.  Incentivar políticas públicas que facilitem a criação de negócios baseados em
pesquisa;

IV.  Realizar eventos públicos  para divulgar soluções tecnológicas desenvolvidas na
região;

V. Apoiar a implantação de programas que integram ecossistemas de inovação.

Art. 3º. A Frente Parlamentar Municipal de Pesquisa e Empreendedorismo será composta por:

I. Vereadores(as) interessados(as);

II. Representantes locais de universidades, faculdades e instituições de ensino;

III. Entidades empresariais;
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IV. Instituições de fomento; 

V. Empreendedores e pesquisadores convidados.

Parágrafo  único. A  participação  de  membros  não  parlamentares  será  formalizada  por  Termo de
Adesão.

Art.  4º.  A coordenação  da  Frente  Parlamentar  Municipal  de  Pesquisa  e  Empreendedorismo

caberá  ao(a)  vereador(a)  proponente  desta  Resolução,  que  definirá  o  calendário  de  reuniões  e

atividades, com divulgação prévia nos canais oficiais da Câmara.

Art. 5º.  As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias da

Câmara, suplementadas se necessário.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 26 de março de 2025.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB 
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J U S T I F I C A T I V A

O município de Ribeirão Preto reúne condições únicas para se tornar um polo de inovação, com

instituições de ensino e pesquisa de excelência, parque tecnológico e um ecossistema empreendedor

em  crescimento.  No  entanto,  conforme  destacado  no  documento  "Inovações  eficientes  e

desenvolvimento  de  características  do  comportamento  empreendedor:  uma  alternativa  para  a

empregabilidade de doutores" (Croisfelts, 2018), há  desconexão entre pesquisa e mercado: 54% dos

doutores estão desempregados, e 60% das startups fecham em 3 anos por falta de planejamento e

acesso a recursos.

Há a necessidade de desenvolver  características empreendedoras em pesquisadores, como

busca de oportunidades e coragem para riscos calculados, além de políticas que aproximem academia e

indústria. Nesse sentido, a Frente Parlamentar Municipal de Pesquisa e Empreendedorismo visa:

• Reduzir a evasão de talentos para outros polos;

• Fortalecer cadeias produtivas locais com soluções tecnológicas;

• Atrair investimentos para projetos como os apoiados de agencias de fomento.

Inspirada em modelos  bem-sucedidos,  esta  Frente  propõe ações concretas  para  transformar

Ribeirão Preto em referência em economia do conhecimento,  alinhando-se às demandas atuais  do

município. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2025.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB   
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